
CÂMARA MUMCIPAL DE ToRTALEZA
GABINETE DO VEREADOR WELIJNGTONSABÓIA

PROJETO DE LEI N" -0968/2025

Art. 4" O Município de Fortaleza deveú pnonzaÍ a regularização
dedores que já atuam de forma contínua e organizada nos espaços

Institui diretrizes prra â regularização de pe_
quenos empreendedores que utilizam espaços
públicos no Município de FoÉaleza, estabele-
cendo prazos e condições para o exercício de
suas atividades com dignidade, abrangendo
comerciantes com trailers e quiosques devida_
mente âutorizados pelos órgãos municipais
compeÍentes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l' Esta Lei estabelece diretrizes para a regularização de pequenos empreendedores
que exerçam atividades econômicas em espaços públicos no Muniiípio de Fôrtaleza, com
o objetivo de organizar o comércio, promover o uabalho digno e garantir o ,"rp"ito uo di-
reito à cidade.

Art. 2" Para os fins desta Lei consideram-se pequenos empreendedores aqueles que, de
lorma individual ou familiar, explorem atividaàes econômicas de pequeno porte eÃ espa-
ços públicos do Município de Fortaleza, incluindo, mas não se limitanào a: 

^

I - Comerciantes ambulantes.
II - AÍesãosl
III - Prestadores de serviços de pequeno porte;
IV - comerciantes que utilizam trailers e food trucks, desde que possulm a devida autori-
zação de uso do espaço público emitida pelo órgão municipal competente;
V - comerciantes que operírm em qúosques, bancas e sim ares, áesde que possuam a de-
vida autorização de uso do espaço público emitida pero órgão municipal ào*p.t"nt".
Art. 3' o Poder Executivo Municipal, no âmbito de sua competência, deverá promover
Tõe! para a regularização dos pequenos empreendedores que atuam em 

"rpuçoi 
públicos

do Município de F ortaleza, observando as seguintes diretrizes:
I - Estabelecimento de prazos razoáveis e adequados para que os empreendedores possam
se. adequar às exigências municipais, considerando a- natureza e a complexidad" à" .*,
atividades:
II - simplificação dos procedimentos administrativos pÍ*a a obtenção de licenças, alva*ís
e outras autorizações necessiirias ao exercício da atividade;
III - criação de canais de comunicação e orientação acessíveis aos empreendedores. fome-
cendo informações claras sobre os reqúsitos e os passos para a regularização;
IV - Promoção de ações de capacitação e apoio iécnico p*u uúli* os'empreendedores
go processo de regularização e no desenvolvimento de seus negócios;
V - Consideração das caracteristicas específicas de cada tipo dã atividade econômica e das
diÍ'erentes realidades dos empreendedores;
vI - Incentivo à formalização dos empreendedores, facilitando o acesso a beneficios previ-
denciririos, linhas de crédito e outros progÍamas de apoio ao empreendedorismo;
vII - Garantia do direito de defesa e ao contraditórió em eventuais processos aáministrati-
vos que possam levar à revogação de autorizações ou à imposição dê sanções.

dos pequenos empreen-
públicos, desde que de.
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do espaço público prevlamente concedid"s pelos órgãos competentes, nos termos da legis-

NTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZA,EM
DE 2025.
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LiD RDO DEMOS na C.M.F

iffi

Art. 5" Para os comerciantes que utilizam trailers e quiosques e que possurm autorização
de ''so.do espaço público emitida pelos órgãos municipais competentes, os processos deregularização deverão focar na aylriTeã,o ã aaequaçao ae .uo"'li""rrç^-" 

"ti*,a", 
g*--tindo a continüdade de suas atiüdadás, obs"*arrdo 

^ *.-* a. 
-r"g**ça 

t iii*",
acessibilidade e oÍdenamento urbano, de acordo com a legislação municipã.
Art' 6'Fica.vedada a remoção compursória ou o impedimento do exercicio da atividade
econômica dos pequenos empreendedores que maniiestarem interesse a. ," .agut*ir*
dentro dos prazos estaberecidos pelo Município de Fortalez4 desde que 

"u.p;';-d-i.._trizes desta Lei e as normas muricipais aplicáveis, e que não inftinjam nor,,^ d, ordorà_
mento público pÍeviamente estabelecidrs.

Art' 70 0 Poder Executivo Municipar reguramentarii a presente Lei, no que coubeÍ, no pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua publicaçao.
Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

lação municipal.
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Em resumo, este projeto de lei é fundamental para promover a inclusão social e econômica dos pe-quenos empreendedores, organrzar o espaço público e impulsionar o desenvolvimenro sustentávelde Fortaleza. reconhecendo o valor desses trabalhadores para a cidade e garantindo o exercício desuas atividades com dignidade e respeito

TON

JUSTIFÍCATIVA
A presente proposição legisrativa visa.instituir diretrizes para a regularizaçâo de pequenos em-

if",:*fi::Íy: utiti-zam espaços púbticos no Município áe Fortate-za, **irt*.rá" ã1.iãiir-
cra. oesses trabarhadores para a economia locar e a necessidade de garantir o exercício ae suas atr_vidades com dignidade e respeito ao direito à cidade.

: E. Fortalez4 assim como em outras cidades brasileiras, o empreendedorismo in_formal tem se mostrado uma importante artemativa para a geração de renda e o sustento demuitas famílias.
o 

. 
Pequenos empreendedores, como comerciantes amburantes, artesãos e prestadores

de. serviços, desempeúam um papel fundamental na economia local, dinamizando o co_
mércio de rua e oferecendo prcdutos e serviços essenciais para a populaçâo.r Muitos desses trabarhadores dependem excrusivamente âe-suas atividades em es-paços públicos para sobreviver, enfrentando diariamente desafios co,," 

" 
áãã;;ú;;;_

ç4 a instabilidade da renda e a dificuldade de acesso a cédito e apoio técnico.
A regularização desses empreendedores é, portanto, uma questão de justiça social

e de reconhecimento do seu valor para a cidade.. Dados do IBGE e. do SEBRAE revelam que os pequenos negócios são responsá_
veis por uma parcela significativa da geração de empregàs 

" 
du ,o.ri"r"nt"çã. d; ;";;-

mia em Fonaleza.
. Ao regularizar suas. atividades, esses empreendedores podem aumentar sua produ_
tividade,.expan_dir seus negócios e gerar ainda mais empregos diretos e indiretos.o 

.Além disso, a regurarização contribui par" o urrn"-nto da arrecadação de impostos,que podem ser revertidos em beneficios para á cidade, como melhorias n; infraestfutura;
nos serviços públicos.

regularização do Microempreendedor Indivídual (MEI) é uma das formas de re_gularizar esses trabalhadores, e é de grande importáncia para a economia do país. os MEIs
são responúveis por uma grande parcela da economia nacional, 

" 
u .uu ."gutr.iraaogu_

rante que esses trabalhadores teúam acesso a direitos e beneficios, 
"o.o"rporanrãfir,auxílio-doença e salirio-maternidade.

' A regularização também contribui para o desenvolvimento da economia local,uma vez que os MEIs podem ter acesso a crédito e outros serviços financeiros.o Esta lei busca criar um marco regulaório que concilie a atividade econômica dospequenos empreendedores com a organizaçiio do espaço púbrico, promovendo o a"r"rror-vimento sustentável da cidade.o Ao estaberecer diretrizes craras e prazos razoáveis para a regurarização, a lei visaevirar a remoção compulsória e o impedimento do exercíct da ativ-idade 
""onãri", 

Jo.
empreendedores que desejam se adequar à normas municipais.o A.lei também prevê a criação de programas e ações de apoio técnico e financeiropara auxiliar os empreendedores no p.o"ei.o á"."grraruação, faciritando o aces.o; ú;"-Íicios e oportunidades.

R PODEMOS na C.M.F

Rua Thompson Bulcão, E70 - Gabinete 14, Fooe: 3444-E352, Bairro Eagenheiro Luciatro Câvalcant€


